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PORTARIA Nº: 271/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Ge-

rais, no uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0011/2021, da Secre-
taria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilida-
de Urbana, que solicita e justifica a designação do
servidor para o exercício de suas funções em Regi-
me de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, o servidor: JOSÉ MAXIMINO DOS SAN-
TOS, matrícula nº: 82.660, ocupante do cargo de:
MOTORISTA “D”.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 272/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Regime de Tempo Inte-
gral, previsto no art. 201 do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;

CONSIDERANDO o Ofício nº 0011/2021, da

Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mo-
bilidade Urbana, que solicita e justifica a designa-
ção do servidor para o exercício de suas funções
em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, o servidor: ROGÉRIO FERREIRA ROCHA,
matrícula nº: 69.680, ocupante do cargo de: AUXI-
LIAR DE SERVIÇOS.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 273/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas fun-
ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver à disposição da Vigilân-
cia Sanitária – VISA, nas fiscalizações diurnas e
noturnas, o servidor: ABSAIR SILVA CAÇULA, ma-
trícula nº: 90.712, ocupante do cargo de: MOTO-
RISTA “D”.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,

em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 274/2021
DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação da servidora para o exercício de suas
funções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver atuando no Departamen-
to de Nutrição, a servidora: ADRIANA DE SOUSA
ALVES, matrícula nº: 84.174, ocupante do cargo de:
AUXILIAR ADMINISTRATIVO.
Art. 2º - A servidora a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
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PORTARIA Nº: 275/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas fun-
ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver como motorista de ambu-
lância à disposição 24 horas, o servidor: ADRIANO
APARECIDO CAVALCANTE, matrícula nº: 87.041,
ocupante do cargo de: MOTORISTA “D”.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 276/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas fun-
ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:

Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver exercendo suas funções
no transporte de pessoal (médicos, enfermeiros, téc-
nicos de enfermagem, dentistas e auxiliares de saú-
de bucal) para atendimento na UBS PIRACAÍBA, o
servidor: ALAIR JOSÉ DOS SANTOS, matrícula nº:
85.146, ocupante do cargo de: MOTORISTA “D”.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 274/2021
DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação da servidora para o exercício de suas
funções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver atuando no Departamen-
to de Nutrição, a servidora: ADRIANA DE SOUSA
ALVES, matrícula nº: 84.174, ocupante do cargo de:
AUXILIAR ADMINISTRATIVO.
Art. 2º - A servidora a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 278/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas fun-
ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:



Pág. 3 - Araguari, MG  27 de Janeiro de 2021Edição 1102

Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver como motorista de ambu-
lância à disposição 24 horas, o servidor: JOSÉ
MÁRCIO DOS SANTOS, matrícula nº: 82.562, ocu-
pante do cargo de: MOTORISTA “D”.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 280/2021
DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação da servidora para o exercício de suas
funções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver atuando no Hospital de
Campanha, a servidora: CÁSSIA ANDRADE DE
ABREU, matrícula nº: 77.186, ocupante do cargo
de: ENFERMEIRO.
Art. 2º - A servidora a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 279/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais,
no uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral,
previsto no art. 201 do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Araguari, com a redação
dada pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019,
para os cargos que por sua natureza de
essencialidade, complexidade e responsabilidade
das respectivas atribuições, devem estar sujeitos
ao regime de tempo integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Se-
cretaria Municipal de Saúde, que solicita e justifi-
ca a designação do servidor para o exercício de
suas funções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de
1974, com a redação dada pela Lei nº 6.176, de
25 de abril de 2019, para trabalhar em Regime de
Tempo Integral, enquanto estiver responsável pelo
Departamento de Compras da Secretaria de Saú-
de, o servidor: CARLOS EDUARDO DE OLIVEI-
RA, matrícula nº: 80.497, ocupante do cargo de:
VIGIA.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput”
do art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de
1974, e, enquanto estiver exercendo a função em
tempo integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário,
a presente Portaria entra em vigência na data da
sua publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,

Estado de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.
RENATO CARVALHO FERNANDES

Prefeito Municipal
JOSÉ DONIZETTI LUCIANO

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 281/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas fun-

ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver como motorista na Zona
Rural, o servidor: CELMAR EDUARDO
RODRIGUES GONTIJO, matrícula nº: 78.930, ocu-
pante do cargo de: MOTORISTA “D”.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 282/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas fun-
ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver como responsável pela
manutenção de computadores, telefones e internet
de todas as unidades de saúde, o servidor: CLÁU-
DIO PEREIRA TEIXEIRA, matrícula nº: 76.708, ocu-
pante do cargo de: PEDREIRO.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
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retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,

Estado de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.
RENATO CARVALHO FERNANDES

Prefeito Municipal
JOSÉ DONIZETTI LUCIANO

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 283/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas fun-
ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver como motorista de ambu-
lância à disposição 24 horas, o servidor: DANIEL
HENRIQUE DA COSTA, matrícula nº: 90.663, ocu-
pante do cargo de: MOTORISTA “D”.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 284/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-

taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas
funções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver como motorista de ambu-
lância à disposição 24 horas, o servidor: DIONE
HENRIQUE DE FREITAS SILVA, matrícula nº:
90.662, ocupante do cargo de: MOTORISTA “D”.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 285/2021
DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0073/2021, da Secre-
taria Municipal do Trabalho e Ação Social, que soli-
cita e justifica a designação da servidora para o exer-
cício de suas funções em Regime de Tempo Inte-
gral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em REGIME DE TEM-
PO INTEGRAL, tendo em vista a complexidade das
atividades desenvolvidas e o aumento da demanda
por ações dentro da Política de Assistência Social
no Município, e sendo a sua contribuição de vital
importância para a realização das atividades da
Secretaria sem que haja prejuízo ao serviço públi-
co, a servidora: ALESSANDRA HERMAN, matrícu-
la nº: 72.699, ocupante do cargo de: ASSISTENTE
SOCIAL.
Art. 2º - A servidora a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base

a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 286/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas fun-
ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver realizando, além de suas
funções, serviços de capina e limpeza de todos os
departamentos da Secretaria de Saúde, UBS’s e
UBSF’s, o servidor: EDSON ANTÔNIO BATISTA,
matrícula nº: 400.018, ocupante do cargo de: AGEN-
TE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS - ACE.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 287/2021
DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
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CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação da servidora para o exercício de suas
funções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver exercendo suas funções
no Departamento Financeiro da Secretaria de Saú-
de, a servidora: ELCIA PEREIRA DE MIRANDA,
matrícula nº: 90.175, ocupante do cargo de: REDU-
TOR DE DANOS À SAÚDE.
Art. 2º - A servidora a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 288/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas fun-
ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver exercendo a função de
vigia, no período noturno, no Hospital de Campa-
nha, o servidor: EVANDRO FRANCISCO DE
FREITAS JUNIOR, matrícula nº: 400.023, ocupante

do cargo de: AGENTE DE COMBATE ÀS
ENDEMIAS - ACE.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 289/2021
DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais,
no uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral,
previsto no art. 201 do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Araguari, com a redação
dada pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019,
para os cargos que por sua natureza de
essencialidade, complexidade e responsabilida-
de das respectivas atribuições, devem estar su-
jeitos ao regime de tempo integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Se-
cretaria Municipal de Saúde, que solicita e justi-
fica a designação da servidora para o exercício
de suas funções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200
e seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro
de 1974, com a redação dada pela Lei nº 6.176,
de 25 de abril de 2019, para trabalhar em Regi-
me de Tempo Integral, enquanto estiver como
responsável técnica do CAPS I, a servidora:
FABIANA DA SILVA MARINHO, matrícula nº:
90.181, ocupante do cargo de: PSICÓLOGO.
Art. 2º - A servidora a que se refere o artigo ante-
rior, em regime de trabalho em tempo integral,
terá direito a percepção de uma gratificação cor-
respondente a 100% (cem por cento) do venci-
mento base a que estiver enquadrado, nos ter-
mos do “caput” do art. 202 da Lei nº 1.639, de 27
de fevereiro de 1974, e, enquanto estiver exer-
cendo a função em tempo integral, para a qual
foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário,
a presente Portaria entra em vigência na data da
sua publicação, com a produção dos seus efei-
tos retroagindo à 09/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 25 de janeiro de
2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 290/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas fun-
ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver exercendo a função de
vigia, no período noturno, no Hospital de Campa-
nha, o servidor: GLADSTONE ROCHA GUERRA,
matrícula nº: 400.027, ocupante do cargo de: AGEN-
TE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS - ACE.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 291/2021
DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação da servidora para o exercício de suas
funções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
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abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver atuando como Secretária
do Conselho Municipal de Saúde, a servidora:
GLAUCIENIA LINO DA SILVA DANTAS, matrícula
nº: 83.763, ocupante do cargo de: AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO.
Art. 2º - A servidora a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 292/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais,
no uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral,
previsto no art. 201 do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Araguari, com a redação
dada pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019,
para os cargos que por sua natureza de
essencialidade, complexidade e responsabilidade
das respectivas atribuições, devem estar sujeitos
ao regime de tempo integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Se-
cretaria Municipal de Saúde, que solicita e justifi-
ca a designação do servidor para o exercício de
suas funções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de
1974, com a redação dada pela Lei nº 6.176, de
25 de abril de 2019, para trabalhar em Regime de
Tempo Integral, enquanto estiver acompanhando
o Castramóvel e ficar à disposição para atendi-
mentos do canil municipal 24 horas, o servidor:
GUILHERME MARQUES MEROLA, matrícula nº:
400.031, ocupante do cargo de: AGENTE DE
COMBATE ÀS ENDEMIAS - ACE.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anteri-
or, em regime de trabalho em tempo integral, terá
direito a percepção de uma gratificação corres-
pondente a 100% (cem por cento) do vencimento
base a que estiver enquadrado, nos termos do
“caput” do art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de feve-
reiro de 1974, e, enquanto estiver exercendo a
função em tempo integral, para a qual foi desig-
nado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário,
a presente Portaria entra em vigência na data da
sua publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,

Estado de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.
RENATO CARVALHO FERNANDES

Prefeito Municipal
JOSÉ DONIZETTI LUCIANO

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 295/2021
DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação da servidora para o exercício de suas
funções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver como Apoiadora
Institucional da Saúde Mental, a servidora: JANAINA
VIEIRA ELIAS, matrícula nº: 90.531, ocupante do
cargo de: ENFERMEIRO.
Art. 2º - A servidora a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua

PORTARIA Nº: 293/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas fun-
ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver como motorista de ambu-
lância à disposição 24 horas e para viagens de TFD
– Tratamento Fora de Domicílio, o servidor: ILZO
NAVES JÚNIOR, matrícula nº: 62.464, ocupante do
cargo de: MOTORISTA “D”.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 294/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a

designação do servidor para o exercício de suas fun-
ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver exercendo a função de
vigia, no período noturno, no Hospital de Campa-
nha, o servidor: IRAEL DOS SANTOS CARVALHO,
matrícula nº: 400.037, ocupante do cargo de: AGEN-
TE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS - ACE.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração
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publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 296/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas fun-
ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver exercendo suas funções
na Policlínica Municipal, o servidor: JANIO LIRA DE
ALMEIDA, matrícula nº: 79.375, ocupante do cargo
de: TÉCNICO EM ENFERMAGEM.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 297/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;

CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas
funções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver exercendo a função de
Auxiliar de Pareceres, confecção de contratos, Ata
de Registro de Preço, renovação de contrato e au-
xiliar nos Convênios da Secretaria Municipal de
Saúde, o servidor: JESSE DIAS SILVA, matrícula
nº: 90.293, ocupante do cargo de: AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 299/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas fun-
ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver realizando, além de suas
funções, serviços de capina e limpeza de todos os
departamentos da Secretaria de Saúde, UBS’s e
UBSF’s, o servidor: JOSÉ FRANCISCO
RODRIGUES DA COSTA, matrícula nº: 400.041,
ocupante do cargo de: AGENTE DE COMBATE ÀS
ENDEMIAS - ACE.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 298/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas fun-
ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver como motorista do
microônibus, no transporte de pacientes oncológicos,
o servidor: JOÃO BATISTA HIPOLITO DA SILVA,
matrícula nº: 62.448, ocupante do cargo de: MOTO-
RISTA “D”.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do

art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 300/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
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CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas fun-
ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver realizando, além de suas
funções, serviços de capina e limpeza de todos os
departamentos da Secretaria de Saúde, UBS’s e
UBSF’s, o servidor: JOSÉ GONÇALVES DE SENA
JÚNIOR, matrícula nº: 400.042, ocupante do cargo
de: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS - ACE.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 301/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas fun-
ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver como motorista de ambu-
lância à disposição 24 horas no Hospital de Campa-
nha e para viagens do TFD – Tratamento Fora de

Domicílio, o servidor: JOSÉ HUMBERTO
MATTEUCCI RODRIGUES, matrícula nº: 62.413,
ocupante do cargo de: MOTORISTA “D”.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 302/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas fun-
ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver exercendo a função de
motorista de ambulância à disposição 24 horas do
Departamento de Epidemiologia, o servidor: JUNIO
ALVES DA SILVA, matrícula nº: 74.560, ocupante
do cargo de: VIGIA.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 303/2021
DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação da servidora para o exercício de suas
funções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver realizando suas funções
na elaboração de aditivos, contratos, atas de regis-
tro de preços e oficiando os coordenadores nos con-
tratos, a servidora: LORRAYNE DOS SANTOS
AVILA, matrícula nº: 90.184, ocupante do cargo de:
AUXILIAR ADMINISTRATIVO.
Art. 2º - A servidora a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 304/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas fun-
ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
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com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver for referencia técnica do
Sistema de Informação de Mortalidade (SIM) e Sis-
tema de Informações Sobre Nascidos Vivos
(SINASC), Declarações de Óbito (DO) e Declara-
ções de Nascidos Vivos (DN), o servidor: LUCAS
DE PAIVA DIAS, matrícula nº: 90.616, ocupante do
cargo de: REDUTOR DE DANOS À SAÚDE.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 305/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas fun-
ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver exercendo, além de suas
funções, a função de vigia, no Palácio dos Ferrovi-
ários, o servidor: LUCIANO MOISÉS DA SILVA,
matrícula nº: 67.652, ocupante do cargo de: AGEN-
TE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS - ACE.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 308/2021
DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação da servidora para o exercício de suas
funções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver exercendo suas funções
no PHAD e na distribuição de medicamentos para
os pacientes acamados, a servidora: MÁRCIA
BEATRIZ SARDELA, matrícula nº: 74.110, ocupan-
te do cargo de: TÉCNICO EM ENFERMAGEM.
Art. 2º - A servidora a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.

PORTARIA Nº: 306/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas fun-
ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver exercendo a função de
motorista à disposição 24 horas do Departamento
de Transporte da Secretaria de Saúde, o servidor:
LUIZ DANIZETE DE FÁTIMA VAZ SANTANA, ma-
trícula nº: 82.899, ocupante do cargo de: MOTO-
RISTA “D”.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 307/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;

CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas fun-
ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver responsável pela Central
de Regulação, o servidor: MARCELO LUIZ PEREI-
RA, matrícula nº: 79.367, ocupante do cargo de:
TÉCNICO EM ENFERMAGEM.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração
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Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 309/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas fun-
ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver exercendo a função de
motorista de ambulância à disposição 24 horas, o
servidor: MÁRCIO ANTÔNIO DE FREITAS, matrí-
cula nº: 85.189, ocupante do cargo de: MOTORIS-
TA “D”.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 310/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-

plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas
funções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver exercendo a função de
vigia, no período noturno, no Hospital de Campa-
nha, o servidor: MARCO ANTÔNIO LOPES DA SIL-
VA, matrícula nº: 400.149, ocupante do cargo de:
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS - ACE.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 311/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas fun-
ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver exercendo a função de
motorista de ambulância à disposição 24 horas, o
servidor: MARCOS ANDRÉ DE OLIVEIRA MAR-
QUES, matrícula nº: 78.441, ocupante do cargo de:
MOTORISTA “D”.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base

PORTARIA Nº: 312/2021
DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação da servidora para o exercício de suas
funções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver como responsável pela
Policlínica Municipal, a servidora: MARIA ANTÔNIA
DE MENEZES FERNANDES, matrícula nº: 90.541,
ocupante do cargo de: ENFERMEIRO.
Art. 2º - A servidora a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 313/2021
DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
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cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação da servidora para o exercício de suas
funções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver exercendo a função de
motorista à disposição 24 horas, a servidora: MA-
RIA REGINA DE JESUS, matrícula nº: 72.737, ocu-
pante do cargo de: MOTORISTA “D”.
Art. 2º - A servidora a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 314/2021
DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação da servidora para o exercício de suas
funções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver realizando suas funções
no Departamento Financeiro da Secretaria de Saú-
de, a servidora: MARIANA FERREIRA VIEIRA, ma-
trícula nº: 90.628, ocupante do cargo de: AUXILIAR
ADMINISTRATIVO.
Art. 2º - A servidora a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-

reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 315/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas fun-
ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de abril
de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo Inte-
gral, enquanto estiver responsável pelo Almoxarifado
da Secretaria de Saúde, o servidor: MICHEL
FRANQUE DA SILVA, matrícula nº: 90.268, ocupan-
te do cargo de: AUXILIAR ADMINISTRATIVO.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 316/2021
DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação da servidora para o exercício de suas
funções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver como Enfermeira respon-
sável técnica pela Policlínica Municipal, a servidora:
NATANIA APARECIDA COUTINHO, matrícula nº:
90.547, ocupante do cargo de: ENFERMEIRO.
Art. 2º - A servidora a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 317/2021
DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação da servidora para o exercício de suas
funções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de abril
de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo Inte-
gral, enquanto estiver exercendo suas funções, aten-
dendo pacientes do PHAD/SAD, a servidora: PATRÍ-
CIA DE FÁTIMA NASCIMENTO, matrícula nº: 90.199,
ocupante do cargo de: ASSISTENTE SOCIAL.
Art. 2º - A servidora a que se refere o artigo anterior,
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em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 318/2021
DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação da servidora para o exercício de suas
funções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver exercendo suas funções,
no Setor de Faturamento e BPA da Secretaria de
Saúde, a servidora: PRISCILA YOLANDA DE OLI-
VEIRA, matrícula nº: 72.729, ocupante do cargo de:
RECEPCIONISTA.
Art. 2º - A servidora a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 319/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas
funções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver responsável pelo Depar-
tamento de Transporte da Secretaria de Saúde, o
servidor: RICHARDSON CANEDO SILVÉRIO, ma-
trícula nº: 83.941, ocupante do cargo de: MOTO-
RISTA “D”.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 320/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas fun-
ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver como motorista de Am-
bulância do Hospital de Campanha, o servidor:

RODRIGO GRIGÓRIO JACOB, matrícula nº:
90.283, ocupante do cargo de: MOTORISTA “D”.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 321/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais,
no uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral,
previsto no art. 201 do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Araguari, com a redação
dada pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019,
para os cargos que por sua natureza de
essencialidade, complexidade e responsabilidade
das respectivas atribuições, devem estar sujeitos
ao regime de tempo integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Se-
cretaria Municipal de Saúde, que solicita e justifi-
ca a designação do servidor para o exercício de
suas funções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de
1974, com a redação dada pela Lei nº 6.176, de
25 de abril de 2019, para trabalhar em Regime de
Tempo Integral, enquanto estiver no Serviço de
Controle e Avaliação, o servidor: RODRIGO RI-
BEIRO MOTA, matrícula nº: 79.812, ocupante do
cargo de: SUPERVIDOR TÉCNICO DO SERVI-
ÇO DE CONTROLE E AVALIAÇÃO.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anteri-
or, em regime de trabalho em tempo integral, terá
direito a percepção de uma gratificação corres-
pondente a 100% (cem por cento) do vencimento
base a que estiver enquadrado, nos termos do
“caput” do art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de feve-
reiro de 1974, e, enquanto estiver exercendo a
função em tempo integral, para a qual foi desig-
nado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário,
a presente Portaria entra em vigência na data da
sua publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Esta-
do de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº: 322/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas fun-
ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver como motorista de Am-
bulância do Hospital de Campanha, o servidor:
RONDINELLY DUARTE VELOSO, matrícula nº:
90.284, ocupante do cargo de: MOTORISTA “D”.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 323/2021
DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação da servidora para o exercício de suas
funções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo

Integral, enquanto estiver exercendo suas funções
na UBS do Distrito de Piracaíba, a servidora:
ROSANE ARAUJO DE SOUSA, matrícula nº:
73.610, ocupante do cargo de: TÉCNICO EM EN-
FERMAGEM.
Art. 2º - A servidora a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 325/2021
DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação da servidora para o exercício de suas
funções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver responsável pela Dispen-
sa de Licitação, publicação da Secretaria de Saúde,
bem como participar de Comissão de Sindicância
da Procuradoria Geral do Município, a servidora:
SEJANA MARTINS MOTA LINS GALVÃO, matrícu-
la nº: 90.216, ocupante do cargo de: AUXILIAR AD-
MINISTRATIVO.
Art. 2º - A servidora a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 324/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas fun-
ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver exercendo a função de
vigia, no período noturno, no Hospital de Campa-
nha, o servidor: RUITER DIAS BENTO, matrícula
nº: 400.055, ocupante do cargo de: AGENTE DE
COMBATE ÀS ENDEMIAS - ACE.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 326/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas fun-
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ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver exercendo a função de
vigia, no período noturno, no Hospital de Campa-
nha, o servidor: TULIO THALES CARVALHO DE
SOUZA, matrícula nº: 90.202, ocupante do cargo
de: MÉDICO ORTOPEDISTA/
TRAUMATOLOGISTA.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 328/2021
DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação da servidora para o exercício de suas
funções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em regime de tempo
integral, enquanto estiver exercendo suas funções
no Departamento de Compras da Secretaria de Saú-
de, a servidora: VIVIANE RINALDES GONÇALVES,
matrícula nº: 90.274, ocupante do cargo de: AUXI-
LIAR ADMINISTRATIVO.
Art. 2º - A servidora a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 327/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas fun-
ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver exercendo a função de
Auxiliar de Pareceres, confecção de contratos, Ata
de Registro de Preço, renovação de contrato e au-
xiliar nos Convênios da Secretaria Municipal de
Saúde, o servidor: VINICIUS BRUNO LEMES DO
NASCIMENTO, matrícula nº: 90.273, ocupante do
cargo de: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo

integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 329/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os

cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas fun-
ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver à disposição da Vigilân-
cia Sanitária – VISA, nas fiscalizações diurnas e
noturnas, o servidor: WENDELL DA SILVA SOUZA,
matrícula nº: 90.667, ocupante do cargo de: MOTO-
RISTA “D”.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 330/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas fun-
ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver exercendo a função de
motorista de ambulância à disposição 24 horas, o
servidor: WENDER MARTINS SANTOS, matrícula
nº: 90.661, ocupante do cargo de: MOTORISTA “D”.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
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a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 334/2021
DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0073/2021, da Secre-
taria Municipal do Trabalho e Ação Social, que soli-
cita e justifica a designação da servidora para o exer-
cício de suas funções em Regime de Tempo Inte-
gral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em REGIME DE TEM-
PO INTEGRAL, tendo em vista a complexidade das
atividades desenvolvidas e o aumento da demanda
por ações dentro da Política de Assistência Social
no Município, e sendo a sua contribuição de vital
importância para a realização das atividades da
Secretaria sem que haja prejuízo ao serviço públi-
co, a servidora: MARIA APARECIDA DE MELO
CONCEIÇÃO, matrícula nº: 49.999, ocupante do
cargo de: AUXILIAR ADMINISTRATIVO.
Art. 2º - A servidora a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,

PORTARIA Nº: 331/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0061/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas fun-
ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver exercendo a função de
vigia, no período noturno, no Hospital de Campa-
nha, o servidor: WEZILU CARLOS SILVA, matrícu-
la nº: 400.066, ocupante do cargo de: AGENTE DE
COMBATE ÀS ENDEMIAS - ACE.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 332/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-

visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0073/2021, da Secre-
taria Municipal do Trabalho e Ação Social, que soli-
cita e justifica a designação do servidor para o exer-
cício de suas funções em Regime de Tempo Inte-
gral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em REGIME DE TEM-
PO INTEGRAL, tendo em vista a complexidade das
atividades desenvolvidas e o aumento da demanda
por ações dentro da Política de Assistência Social
no Município, e sendo a sua contribuição de vital
importância para a realização das atividades da
Secretaria sem que haja prejuízo ao serviço públi-
co, o servidor: FABIANO DE PAULA RIBEIRO, ma-
trícula nº: 90.679, ocupante do cargo de: AUXILIAR
ADMINISTRATIVO.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 333/2021
DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0073/2021, da Secre-
taria Municipal do Trabalho e Ação Social, que soli-
cita e justifica a designação da servidora para o exer-
cício de suas funções em Regime de Tempo Inte-
gral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de

abril de 2019, para trabalhar em REGIME DE TEM-
PO INTEGRAL, tendo em vista a complexidade das
atividades desenvolvidas e o aumento da demanda
por ações dentro da Política de Assistência Social
no Município, e sendo a sua contribuição de vital
importância para a realização das atividades da
Secretaria sem que haja prejuízo ao serviço públi-
co, a servidora: DANIELLE ALVES DOS SANTOS,
matrícula nº: 90.685, ocupante do cargo de: AUXI-
LIAR ADMINISTRATIVO.
Art. 2º - A servidora a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração
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e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 335/2021
DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0073/2021, da Secre-
taria Municipal do Trabalho e Ação Social, que soli-
cita e justifica a designação da servidora para o exer-
cício de suas funções em Regime de Tempo Inte-
gral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em REGIME DE TEM-
PO INTEGRAL, tendo em vista a complexidade das
atividades desenvolvidas e o aumento da demanda
por ações dentro da Política de Assistência Social
no Município, e sendo a sua contribuição de vital
importância para a realização das atividades da
Secretaria sem que haja prejuízo ao serviço públi-
co, a servidora: MARIA LUIZA DE FARIA SANTOS,
matrícula nº: 42.838, ocupante do cargo de: AUXI-
LIAR ADMINISTRATIVO.
Art. 2º - A servidora a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 337/2021
DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0073/2021, da Secre-
taria Municipal do Trabalho e Ação Social, que solici-
ta e justifica a designação da servidora para o exercí-
cio de suas funções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e

PORTARIA Nº: 336/2021
DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0073/2021, da Secre-
taria Municipal do Trabalho e Ação Social, que soli-
cita e justifica a designação da servidora para o exer-
cício de suas funções em Regime de Tempo Inte-
gral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em REGIME DE TEM-
PO INTEGRAL, tendo em vista a complexidade das
atividades desenvolvidas e o aumento da demanda
por ações dentro da Política de Assistência Social
no Município, e sendo a sua contribuição de vital
importância para a realização das atividades da
Secretaria sem que haja prejuízo ao serviço públi-
co, a servidora: MICHELE SANTOS OLIVEIRA
CURCINO, matrícula nº: 82.856, ocupante do cargo
de: SERVIÇOS GERAIS.
Art. 2º - A servidora a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em REGIME DE TEM-
PO INTEGRAL, tendo em vista a complexidade das
atividades desenvolvidas e o aumento da demanda
por ações dentro da Política de Assistência Social
no Município, e sendo a sua contribuição de vital
importância para a realização das atividades da
Secretaria sem que haja prejuízo ao serviço públi-
co, a servidora: PATRÍCIA SILVA OLIVEIRA, matrí-
cula nº: 90.303, ocupante do cargo de: ASSISTEN-
TE SOCIAL.
Art. 2º - A servidora a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 338/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício AF/ARAGUARI nº 002/
2021, da Administração Fazendária de Araguari, que
solicita e justifica a designação do servidor para o
exercício de suas funções em Regime de Tempo
Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver desempenhando suas ati-
vidades na Administração Fazendária de Araguari,
em atendimento ao Convênio de Mútua Coopera-
ção nº 1910002813, o servidor: VICTOR HUGO
MAMEDE, matrícula nº: 62.626, ocupante do cargo
de: AUXILIAR ADMINISTRATIVO.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
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integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 339/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício AF/ARAGUARI nº 003/
2021, da Administração Fazendária de Araguari, que
solicita e justifica a designação da servidora para o
exercício de suas funções em Regime de Tempo
Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver desempenhando suas ati-
vidades na Administração Fazendária de Araguari,
em atendimento ao Convênio de Mútua Coopera-
ção nº 1910002813, a servidora: GLÁUCIA OLIVEI-
RA SOARES ANTUNES, matrícula nº: 84.182, ocu-
pante do cargo de: AUXILIAR ADMINISTRATIVO.
Art. 2º - A servidora a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designada
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 341/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-

cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0089/2021, da Secre-
taria Municipal do Trabalho e Ação Social, que soli-
cita e justifica a designação do servidor para o exer-
cício de suas funções em Regime de Tempo Inte-
gral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em REGIME DE TEM-
PO INTEGRAL, enquanto desempenhar as funções
constantes do Ofício acima citado, o servidor:
RODRIGO BORTÔNIO, matrícula nº: 90.700, ocu-
pante do cargo de: AUXILIAR ADMINISTRATIVO.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 342/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0155/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas fun-
ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver realizando serviços fora
do horário normal de expediente, como a aplicação
do UBV Veicular (Ultra Baixo Volume – carro do
fumacê), inclusive feriados e fins de semana, o ser-
vidor: CLEDILSON DE OLIVEIRA LIMA, matrícula
nº: 400.012, ocupante do cargo de: AGENTE DE

COMBATE ÀS ENDEMIAS - ACE.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 343/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0155/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas fun-
ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver realizando serviços fora
do horário normal de expediente, como a aplicação
do UBV Veicular (Ultra Baixo Volume – carro do
fumacê), inclusive feriados e fins de semana, o ser-
vidor: CRISTIANO ROBERTO SOARES, matrícula
nº: 400.100, ocupante do cargo de: AGENTE DE
COMBATE ÀS ENDEMIAS - ACE.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº: 344/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0155/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas fun-
ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver realizando serviços fora
do horário normal de expediente, como a aplicação
do UBV Veicular (Ultra Baixo Volume – carro do
fumacê), inclusive feriados e fins de semana, o ser-
vidor: GUILHERME BORGES PEREIRA DE CAR-
VALHO, matrícula nº: 400.030, ocupante do cargo
de: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS - ACE.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 345/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0155/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas fun-
ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e

seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver realizando serviços fora
do horário normal de expediente, como a aplicação
do UBV Veicular (Ultra Baixo Volume – carro do
fumacê), inclusive feriados e fins de semana, o ser-
vidor: GUILHERME CARLOS FERREIRA, matrícu-
la nº: 400.016, ocupante do cargo de: AGENTE DE
COMBATE ÀS ENDEMIAS - ACE.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 346/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0024/2021, da Secre-
taria Municipal de Fazenda, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas fun-
ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver desempenhando suas ati-
vidades na Administração Fazendária de Araguari,
em atendimento ao Convênio de Mútua Coopera-
ção nº 1910002813, o servidor: MÁRIO HUMBERTO
PEREIRA DA SILVA, matrícula nº: 66.974, ocupan-
te do cargo de: MOTORISTA “D”.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua

publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 347/2021
“Designa o servidor para o exercício de Função

Gratificada, dando outras providências”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
CONSIDERANDO o Art. 3º da LC nº 122, de 23 de
março de 2016;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0103/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita a publicação
dos servidores que ocuparão cargos de chefia da-
quela secretaria;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Sr. CLEYBISON FERNANDO PI-
RES, matrícula nº: 83.747, para o exercício de Fun-
ção Gratificada – Símbolo FG - 5, com o pagamento
da Gratificação no valor de R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), em razão de estar na Coordenação do Departa-
mento de Planejamento da Secretaria de Saúde
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção de seus efeitos
retroagindo a 09/01/2021.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, em 26 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 348/2021
“Designa a servidora para o exercício de Função

Gratificada, dando outras providências”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
 CONSIDERANDO o Art. 3º da LC nº 122, de 23 de
março de 2016;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0103/2021, da Se-
cretaria Municipal de Saúde, que solicita a publica-
ção dos servidores que ocuparão cargos de chefia
daquela secretaria;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Srª. ELOINA DE FÁTIMA SIL-
VA AMARAL, matrícula nº: 39.152, para o exercí-
cio de Função Gratificada – Símbolo FG - 5, com
o pagamento da Gratificação no valor de R$
500,00 (quinhentos reais), em razão de ser Refe-
rência Técnica do Setor de Acolhimento da Se-
cretaria de Saúde
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção de seus efeitos
retroagindo a 09/01/2021.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, em 26 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 349/2021
“Designa a servidora para o exercício de Função

Gratificada, dando outras providências”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
CONSIDERANDO o Art. 3º da LC nº 122, de 23 de
março de 2016;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0103/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita a publicação
dos servidores que ocuparão cargos de chefia da-
quela secretaria;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Srª. FERNANDA MARIA INÁCIO,
matrícula nº: 78.867, para o exercício de Função
Gratificada – Símbolo FG - 5, com o pagamento da
Gratificação no valor de R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), em razão de ser Responsável Técnica de Agra-
vos e Comitê de investigação de Óbitos Materno
Infantil da Secretaria de Saúde
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção de seus efeitos
retroagindo a 09/01/2021.
 Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, em 26 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 352/2021
“Designa a servidora para o exercício de Função

Gratificada, dando outras providências”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
CONSIDERANDO o Art. 3º da LC nº 122, de 23 de
março de 2016;
       CONSIDERANDO o Ofício nº 0103/2021, da
Secretaria Municipal de Saúde, que solicita a publi-
cação dos servidores que ocuparão cargos de che-
fia daquela secretaria;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Srª. SIMONE GUIRELLI
BORGES MENDES, matrícula nº: 49.093, para o
exercício de Função Gratificada – Símbolo FG - 5,
com o pagamento da Gratificação no valor de R$
500,00 (quinhentos reais), em razão de ser Coorde-
nadora do CAE – Centro de Apoio Especializado a
Secretaria de Saúde
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção de seus efeitos
retroagindo a 09/01/2021.
Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, em 26 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 350/2021
“Designa a servidora para o exercício de Função

Gratificada, dando outras providências”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...
CONSIDERANDO o Art. 3º da LC nº 122, de 23 de
março de 2016;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0103/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita a publicação
dos servidores que ocuparão cargos de chefia da-
quela secretaria;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Srª. IARA CRISTINA BORGES,
matrícula nº: 78.778, para o exercício de Função
Gratificada – Símbolo FG - 5, com o pagamento da
Gratificação no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais),
em razão de estar na Coordenação do TFD – Trata-
mento Fora de Domicílio da Secretaria de Saúde
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção de seus efeitos
retroagindo a 09/01/2021.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, em 26 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 351/2021
“Designa a servidora para o exercício de Função

Gratificada, dando outras providências”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
CONSIDERANDO o Art. 3º da LC nº 122, de 23 de
março de 2016;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0103/2021, da Secre-

taria Municipal de Saúde, que solicita a publicação
dos servidores que ocuparão cargos de chefia da-
quela secretaria;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Srª. MARISLENE PULSENA DA
CUNHA NUNES, matrícula nº: 66.435, para o exer-
cício de Função Gratificada – Símbolo FG - 5, com
o pagamento da Gratificação no valor de R$ 500,00
(quinhentos reais), em razão de ser Coordenadora
da Atenção Primária da Secretaria de Saúde
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção de seus efeitos
retroagindo a 09/01/2021.
Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, em 26 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 353/2021
“Designa a servidora para o exercício de Função

Gratificada, dando outras providências”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...
CONSIDERANDO o Art. 3º da LC nº 122, de 23 de
março de 2016;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0103/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita a publicação
dos servidores que ocuparão cargos de chefia da-
quela secretaria;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Srª. VANESSA BARBOSA
ANDRADE, matrícula nº: 62.715, para o exercício
de Função Gratificada – Símbolo FG - 5, com o pa-
gamento da Gratificação no valor de R$ 500,00

(quinhentos reais), em razão de ser Coordenadora
do Serviço de Controle e Avaliação da Secretaria
de Saúde
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção de seus efeitos
retroagindo a 09/01/2021.
Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, em 26 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 354/2021
“Designa o servidor para o exercício de Função

Gratificada, dando outras providências”.
 O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...
CONSIDERANDO o Art. 3º da LC nº 122, de 23 de
março de 2016;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0103/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita a publicação
dos servidores que ocuparão cargos de chefia da-
quela secretaria;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Sr. WALLACE ALBERTO
BORGES PENNA, matrícula nº: 76.635, para o exer-
cício de Função Gratificada – Símbolo FG - 5, com
o pagamento da Gratificação no valor de R$ 500,00
(quinhentos reais), em razão de ser Coordenador
do Setor de Engenharia e Manutenção da Secreta-
ria de Saúde
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção de seus efeitos
retroagindo a 09/01/2021.
Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, em 26 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 355/2021
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA

EM PESSOA DA FAMÍLIA.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade da mãe do reque-
rente, que se encontra na enquadrada na hipótese
do inciso IV do art. 3º da Lei n. 5.426, de 8 de setem-
bro de 2014, necessitando de ajuda de terceiros;
CONSIDERANDO que houve manifestação favorá-
vel a concessão da licença por motivo de doença
em pessoa da família pelo Serviço Médico Oficial
do Município de Araguari pelo prazo de 90(noventa)
dias, exarada nos autos do Processo n. 3.121/2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Prorrogar a Licença por Motivo de Doença
em Pessoa da Família, concedida ao servidor CLAU-
DIO JOSÉ DE SOUSA OLIVEIRA, matrícula funci-
onal nº 67.504, LICENÇA POR MOTIVO DE DO-
ENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, para a metade da
jornada de trabalho diária, com remuneração inte-
gral, por 90 (noventa) dias, nos termos do art. 3º, da
Lei n. 5.426, de 8 de setembro de 2014.
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Art. 2º Deverá ser renovada a inspeção médica ao
final do período de que trata o artigo anterior, en-
quanto durar a enfermidade da pessoa da família.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a contar de 23/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 27 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A   Nº 356/2021
“Concede Afastamento à Gestante”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais...
R E S O L V E:
Art. 1º Nos termos do Art.6º, inciso XVIII da Consti-
tuição Federal e Art. 2º, § 1º da Lei 10.710, de 05 de
agosto de 2003, e conforme Lei Municipal nº 4.524
de 06 de julho de 2009 (estende a licença Materni-
dade e Paternidade para os Servidores públicos
Municipais), CONCEDER a Sra. SARAH NOVAKI
VILELA DOS REIS, matricula nº 81.698, na função
de SECRETÁRIA ESCOLAR, Licença à Maternida-
de por 180 (cento e oitenta) dias sem prejuízo do
salário, a partir do dia 21 de janeiro de 2021.
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário a
presente Portaria entra em vigência nesta data, com
a produção de seus efeitos a contar de 21/01/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 27 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 357/2021
DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Araguari, com a redação dada pela Lei
nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os cargos que
por sua natureza de essencialidade, complexidade e
responsabilidade das respectivas atribuições, devem
estar sujeitos ao regime de tempo integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0006/2021, da Secre-
taria Municipal de Educação, que solicita e justifica a
designação da servidora para o exercício de suas
funções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de abril
de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo Inte-
gral, enquanto estiver desempenhando suas ativida-
des naquela secretaria, a servidora: LISIS CARDO-
SO SALOMÃO, matrícula nº: 63.169, ocupante do
cargo de: SECRETÁRIO ESCOLAR.
Art. 2º - A servidora a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá direi-
to a percepção de uma gratificação correspondente
a 100% (cem por cento) do vencimento base a que
estiver enquadrado, nos termos do “caput” do art. 202

da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974, e, en-
quanto estiver exercendo a função em tempo inte-
gral, para a qual foi designada
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo à 09/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

Chamamento Público 01/2021/SMS –Araguari/
MG - Organizações Sociais interessadas em
firmar gestão compartilhada dos serviços de

urgência e emergência.
“A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG,
com sede localizada na Praça Gaioso Neves, nº 129,
Bairro Goiás, CEP: 38.440-001, inscrita no CNPJ sob
nº 16.829.640/0001-49, através da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, convida entidade de direito privado
sem fins lucrativos, devidamente qualificada como
Organização Socialna Área de Saúde,para se quali-
ficarem perante o Município, visando a posterior ce-
lebração de CONTRATO DE GESTÃO para a GES-
TÃO COMPARTILHADA DOS SERVIÇOS DE UR-
GÊNCIA E EMERGÊNCIA, em regime de 24 horas/
dia, nos serviços de Urgência e Emergência das Uni-
dades de Pronto Atendimento 24 horas – UPA, que
assegure, em conjunto com a Secretaria Municipal
de Saúde, assistência universal e gratuita à popula-
ção. As interessadas deverão atender aos termos da
Lei Federal nº 9637, de 15 de maio de 1998, Lei Muni-
cipal n° 5427, de 08 de setembro de 2014, Decreto
Municipal nº 59, de 1º de junho de 2015 e demais dis-
posições legais aplicáveis, apresentando requeri-
mento escrito e a documentação à Secretária Muni-
cipal de Saúde, na Rua Dr. Afrânio, nº 163, Centro,
CEP: 38.440-072, a qual analisará o cumprimento dos
requisitos legais e decidirá sobre a qualificação.

2º TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 007/2021
– PREGÃO PRESENCIAL Nº 159/2018

Contratada: CENTRO DE NEFROLOGIA E
UROLOGIA DE ARAGUARI MG - 2º TERMO
ADITIVO CONTRATUAL Nº 007/2021; Objeto.: Ter-
mo aditivo para prorrogação do prazo de vigência

Fornecedor: MARTINS CONSTRUTORA, CO-
MÉRCIO E TRANSPORTE EIRELI; CNPJ:
29.268.907/0001-18 - ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 006/2021 PREGÃO ELETRÔNICO Nº.
130/2020. PROCESSO Nº. 250/2020 Objeto: FU-
TURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE
EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA NOS VEÍCULOS DA FROTA DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ARAGUARI/MG, COM FORNECIMENTO DE PE-
ÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS OU ORIGINAIS
DE FÁBRICA. Valor: R$ 838.000,00 (oitocentos e
trinta e oito mil reais). – Araguari, 26 de janeiro de
2021 – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE –
SORAYA RIBEIRO DE MOURA.

do Contrato Administrativo nº 012/2019, vinculado
ao Pregão Presencial de nº. 159/2018. Valor: R$
241.676,80 (duzentos e quarenta e um mil seiscen-
tos e setenta e seis reais e oitenta centavos). Prazo:
18 de janeiro de 2021 até 18 de janeiro de 2022.
DO.: 02.22.10.302.0028.2082.3.3.90.39.00/
02.11.10.302.0017.2082.3.3.90.39.00.

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 006/2021 –
CREDENCIAMENTO Nº 006/2020 – PROCESSO
Nº 145/2020. OBJETO: O objeto do presente Termo
de Apostilamento é incluir a dotação orçamentária,
assim como a fonte de recursos abaixo nos Contra-
tos Aministrativos de nº 226, 230, 231, 233 e 245/
2020, como recurso de pagamento das compras pú-
blicas licitadas por meio do processo administrativo
n°. 145/2020, Credenciamento de n°. 006/2020.
A dotação orçamentária e a fonte de recurso são: Fi-
cha: 438/Fonte: 102/Dotação orçamentária:
02.11.10.302.0017.2082.3.3.90.92.00.(Referência 2021)

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 007/2021 –
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2020 – PROCES-
SO Nº 198/2020. OBJETO: O objeto do presente
Termo de Apostilamento é incluir a dotação orça-
mentária, assim como a fonte de recursos abaixo
na Ata de Registro de Preços de nº 108/2020, como
recurso de pagamento das compras públicas licita-
das por meio do processo administrativo n°. 198/
2020, Pregão Eletrônico de n°. 097/2020.
A dotação orçamentária e a fonte de recurso são:
Ficha: 410/Fonte: 102/Dotação orçamentária:
02.11.00.10.122.0002.2015.3.3.90.92.00(Referên-
cia 2021)

 TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 008/2021 –
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2020 – PROCES-
SO Nº 198/2020. OBJETO: O objeto do presente
Termo de Apostilamento é incluir a dotação orça-
mentária, assim como a fonte de recursos abaixo
nas Atas de Registro de Preços de nº 105, 107 e
109/2020, como recurso de pagamento das com-
pras públicas licitadas por meio do processo admi-
nistrativo n°. 198/2020, Pregão Eletrônico de n°.
097/2020.
A dotação orçamentária e a fonte de recurso são:
Ficha: 675/Fonte: 154/Dotação orçamentária:
02.22.00.10.122.0028.2201.3.3.90.30.00 e Ficha:
729/Fonte: 159/Dotação orçamentária:
02.22.00.10.305.0028.2086.3.3.90.30.00. (Referên-
cia 2021)

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 009/2021 – PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 098/2020 – PROCESSO Nº
200/2020. OBJETO: O objeto do presente Termo de
Apostilamento é incluir a dotação orçamentária, as-
sim como a fonte de recursos abaixo na Ata de Re-
gistro de Preços de 118/2020, como recurso de pa-
gamento das compras públicas licitadas por meio
do processo administrativo n°. 200/2020, Pregão
Eletrônico de n°. 098/2020.
A dotação orçamentária e a fonte de recurso são:
Ficha: 675/Fonte: 154/Dotação orçamentária:
02.22.00.10.122.0028.2201.3.3.90.30.00 e Ficha:
729/Fonte: 159/Dotação orçamentária:
02.22.00.10.305.0028.2086.3.3.90.30.00. (Referên-
cia 2021)
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TERMO DE RATITICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N.º 001/2021

PROCESSO N.º 007/2021
Inexigibilidade de Licitação com fundamento no art. 25 da Lei n.º 8.666,

de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e nos termos do Decreto
Municipal n.º 107/2013. Favorecido: CAF TRANSPORTES E UTILIDADES
EIRELI - ME; Objeto: AQUISIÇÃO DE VALES TRANSPORTE URBANO, DES-
TINADOS A GRATUIDADE INSTITUIDA PELA LEI MUNICIPAL Nº 5.884/2017,
E TAMBÉM VALES TRANSPORTE URBANOS E DISTRITAIS DESTINADOS
AOS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO DI-
RETA, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL N° 4.021/2004 ALTERADA PELA
LEI MUNICIPAL Nº 5.153/2013; Valor: R$2.462.454,00 (dois milhões quatro-
centos e sessenta e dois mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais).

Araguari-MG, 26 de janeiro de 2021.
JOSÉ DONIZETTI LUCIANO

Secretário Municipal de Administração

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO PARA
ATENDER AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determinado, para atender as situ-
ações de necessidade temporária de excepcional interesse público celebrado
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, celebrado entre o
MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 –
Centro, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a)
FRANCIELE MENDES DA SILVA NARCISO, portador(a) do RG Nº 16.609.871-
PC/MG, CPF/MF Nº 107.666.156-42, e da Carteira de Trabalho nº 21.420, série
nº 0157/MG, contratado (a) por prazo determinado para a função pública de CO-
VEIRO - TEMPORARIO,  FICA estabelecido a prorrogação do Contrato Tempo-
rário pelo período de 28 de janeiro de 2021 à 27 de janeiro de 2022, conforme §§
1º a 4º do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de duas
testemunhas.
Araguari, 28 de  janeiro  de 2021.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO PARA
ATENDER AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determinado, para atender as
situações de necessidade temporária de excepcional interesse público celebra-
do com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, celebrado
entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio de Melo Franco,
550 – Centro, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o (a)
Sr. (a) RUBENS DA SILVA CAMPOS, portador(a) do RG Nº 4.629.889- PC/MG,
CPF/MF Nº 602.929.546-20, e da Carteira de Trabalho nº 94.646, série nº 0034/
MG, contratado (a) por prazo determinado para a função pública de VIGIA -
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TEMPORARIO,  FICA estabelecido a prorrogação
do Contrato Temporário pelo período de 28 de ja-
neiro de 2021 à 27 de janeiro de 2022, conforme §§
1º a 4º do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 28 de janeiro de 2021.

PORTARIA Nº 07/2021
“Prorrogação de prazo para conclusão de Proces-
so Administrativo Disciplinar nº 002/2020, instaura-

do pela Portaria nº 23/2020, para apuração de
possíveis irregularidades funcionais por parte de

servidores públicos.”
O Superintendente de Água e Esgoto, no uso das
suas atribuições legais que lhe são próprias e,

CONSIDERANDO a instauração de Proces-
so Administrativo Disciplinar para apuração de pos-
síveis irregularidades funcionais de servidores pú-
blicos, através da Portaria nº 023/2020, de 04 de
novembro de 2020, publicada no Correio Oficial da
Prefeitura Municipal de Araguari no dia 06 de no-
vembro de 2020;

CONSIDERANDO o requerimento
protocolado aos dias 21 de janeiro de 2021, em que
a Presidente da Comissão Permanente de Proces-
sos Administrativos Disciplinares, Sra. Valéria
Martins Vieira, solicitou a prorrogação, por mais 90
(trinta) dias, do prazo de conclusão dos trabalhos;

CONSIDERANDO que os atos da Adminis-
tração Pública devem pautar pelos princípios da le-
galidade, moralidade, impessoalidade, dentre outro;

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar o prazo, por mais 90 (no-

venta) dias, para conclusão dos trabalhos da Porta-
ria nº 023/2020, publicada no dia 06 de novembro
de 2020, para apuração de supostas irregularidades
funcionais de servidores públicos dessa Autarquia.

Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, a ocorrer mediante a afixação no
quadro de avisos da SAE.
SUPERINTENDENCIA DE ÁGUA E ESGOTO, Es-
tado de Minas Gerais, em 21 de janeiro de 2021.

VITOR CARULLA FILHO
SUPERINTENDENTE

Acompanhe também pela internet!

www.araguari.mg.gov.br
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